
Estado do Amapá  
Prefeitura Municipal de Oiapoque  

Rua Joaquim Caetano da Silva, n° 460, Bairro Centro, Cep: 68.980-000 
CNPJ: 05.990.445/0001-80 

 

LEI Nº 757/2025-GAB/PMO                OIAPOQUE-AP, EM 11 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
VENCIMENTO DO CARGO DE 
REPRESENTANTE EXTERNO DO MUNICÍPIO 
DE OIAPOQUE/AP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O PREFEITO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE, ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 

e eu SANCIONO a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - O cargo de Representação Externa, previsto na Lei municipal nº 770/2024, 

passa a ser aplicado nos termos do artigo 4º da referida lei, com código de vencimento 

CDS-03. 

Art. 2º - Fica revogado o inciso III do artigo 3º da Lei Municipal nº 770/2024. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do município, suplementadas se necessário, nos 

termos da legislação vigente. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

BRENO LIMA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipio de Oiapoque 
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